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Ata número dez da sessão ordinária realizada no dia trinta do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas, nas 

dependências da Câmara Municipal de Paulo Frontin, Estado do Paraná. 

A sessão ordinária foi iniciada com o tradicional pequeno expediente com 

a  leitura das correspondências direcionadas a esta Casa Legislativa, 

dentre elas: O Projeto de Lei substitutivo 009-2026 Súmula: Altera a lei nº 

929, de 31 de julho de 2013, que dispõe sobre a organização 

administrativa do Município de Paulo Frontin, para extinguir o cargo em 

comissão de consultor de gestão e criar o cargo em comissão de 

consultor de gabinete e dá outras providencias, continua nas comissões 

permanentes de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e 

Políticas Gerais para analise e emissão de parecer dentro do prazo 

regimental. Dar entrada no Projeto de Lei nº 012-2026 Súmula: Autoriza 

o Executivo Municipal abrir Crédito adicional Suplementar por Excesso 

de arrecadação a própria fonte e anulação de dotações e dá outras 

providências, nas comissões permanentes de Constituição e Justiça, 

Finanças e Orçamento e Políticas Gerais para analise e emissão de 

parecer dentro do prazo regimental. Em seguida, na ordem do dia, a 

Presidência de posse dos pareceres favoráveis de todas as comissões 

permanentes, colocou em discussão o Projeto de Lei 010/2026 Súmula: 

Dispõe sobre a extinção do cargo/emprego público de auxiliar de 

serviços gerais do quadro de provimento efetivo, altera a lei municipal nº 

930/2013, e dá outras providencias. Em seguida colocou o mesmo em 

única votação. Aprovado por maioria dos Vereadores presentes nesta 

sessão ordinária, votando contrários os Vereadores Celso Osmar 

Kaminski, Cesar Augusto Chojnacki, José Antonio Peremida e Jonee 

Pesch. Em seguida a Presidência desta Casa de Leis, de posse dos 

pareceres favoráveis de todas as comissões permanentes colocou em 
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discussão o Projeto de Lei 11-2026 Súmula: Autoriza a concessão de 

reposição das perdas inflacionárias apuradas pelo IPCA no exercício de 

2025, no percentual de 4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento), 

acrescida de 0,74% (zero virgula setenta e quatro por cento) a título de 

aumento real, aos servidores públicos municipais e dá outras 

providências. Em seguida colocou o mesmo em única votação. Aprovado 

por unanimidade dos Vereadores presentes. Em seguida foi passada a 

palavra ao Vereador Celso Osmar Kaminski para que o mesmo proceda 

com a defesa do anteprojeto de Lei nº 001-2026 Súmula: Altera 

dispositivo da Lei Municipal nº 930/2013, que dispõe sobre a concessão 

de gratificação por escolaridade aos servidores públicos municipais de 

Paulo Frontin e dá outras providências, de sua autoria, em seguida o 

mesmo foi colocado em discussão e votação plenária, aprovado por 

unanimidade dos Vereadores presentes. Em seguida foi passada a 

palavra ao Nobre Vereador Jonee Pesch para que o mesmo proceda 

com seu requerimento verbal, o qual solicita encaminhamento de 

correspondência oficial ao Prefeito Municipal solicitando a adoção de 

providências quanto à melhoria da estrutura das quadras de areia 

localizadas em nosso município. Inicialmente, destaca-se a necessidade 

urgente de adequação da estrutura da quadra de areia situada ao lado 

do ginásio de esportes, tendo em vista que as condições atuais 

apresentam riscos à segurança dos atletas que utilizam o espaço, 

podendo ocasionar acidentes. Ademais, solicita-se também a realização 

de manutenção na quadra de areia localizada ao lado do parquinho, com 

a substituição da rede existente, bem como a reposição de areia, visando 

proporcionar melhores condições de uso e maior segurança aos 

frequentadores. Tais melhorias são de extrema importância para 

incentivar a prática esportiva e garantir um ambiente adequado, seguro e 
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digno para a comunidade. Colocado em discussão e votação. Aprovado 

por unanimidade dos Vereadores presentes. Na sequência a Presidência 

passou para o momento do Grande Expediente, nesta sessão ordinária 

não tivemos inscritos. Em seguida passamos para a palavra livre, 

iniciando o uso da mesma, nesta sessão ordinária, pelo Nobre Vereador 

Celso Osmar Kaminski. Nada mais havendo a ser tratado, a 

Excelentíssima Senhora Presidente encerrou a presente sessão 

ordinária. O Segundo Secretário, Vereador Vinicius Lachovski Zacharias, 

lavrou a presente ata que, após lida, apreciada e aprovada, será 

assinada pela Excelentíssima Senhora Presidente Beatriz Aparecida 

Skrzypa, pelo Primeiro Secretário, Vereador Jairo Bertussi, pelo Segundo 

Secretário, Vereador Vinicius Lachovski Zacharias, e pelos demais 

Vereadores presentes à sessão. 

ALCEMIR IRINEU BRACIAK:________________________________________ 

BEATRIZ APARECIDA SKRZYPA: ___________________________________ 

CELSO OSMAR KAMINSKI: ________________________________________ 

CESAR AUGUSTO CHOJNACKI: ____________________________________ 

JAIRO BERTUSSI: _______________________________________________ 

JONEE PESCH: _____________________________________________ 

JOSÉ ANTONIO PEREMIDA: ______________________________________ 

MELQUISEDEQUE VERISSIMO: ____________________________________ 

VINICIUS ROSNEY LACHOVSKI ZACHARIAS: _________________________ 

 

 

 


